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INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 

atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização de Demanda, bem como 

demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as 

informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação. 

OBJETO 

Elaboração de Estudo Técnico Preliminar – ETP, visando aferir a viabilidade técnica e econômica 

com base nas informações constantes no Documento de Formalização de Demanda – DFD nº 

512/2024, atestando ainda que o mesmo está integrado ao Plano de Contratações Anual - PCA 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

Insta salientar que os fundamentos da contratação e de seus quantitativos estarão aqui descritos 

para análise da sua viabilidade e do levantamento dos elementos essenciais que servirão para 

compor o Termo de Referência, de forma que melhor atenda às necessidades da Administração 

como um todo e, especificamente, da Secretaria Municipal de Esportes. 

Ressalta-se, ainda, que, para a presente análise, esta Equipe de Planejamento se baseou no 

Documento de Formalização de Demanda elaborado pela área requisitante. Nesse sentido, 

coexistiu o nexo entre os seguintes polos: 

 

I. Problema a ser resolvido: necessidade de pessoal para executar e coordenar de forma 

técnica os eventos esportivos no Município. 

 

II. Interesse Público: o interesse público se materializa através da atividade fim da secretaria 

citada, que é a promoção do esporte e seus incontáveis benefícios sociais, posto que a 

prática desportiva, além de aprimorar habilidades técnicas específicas, desempenha um 

papel essencial na construção de habilidades sociais, tais como convivência, gestão de 

conflitos, reconhecimento e aceitação de limitações, disciplina, trabalho em equipe e 

competitividade. 
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Em resumo, os requisitos da contratação de empresa especializada com capacidade técnica para 

executar e coordenar os eventos esportivos no Município devem abranger aspectos como 

conformidade legal, experiência técnica, visando garantir a escolha da empresa mais adequada de 

acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei 14.133/2021. Logo, há que se preencher os 

seguintes requisitos: 

a. Obriga-se a CONTRATADA fornecer o objeto licitado nas condições pactuadas no termo de 

referência, bem como estrita obediência às exigências da legislação vigente. 

b. Obriga-se a manter, durante a execução do contrato, em total compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, incluindo as condições exigidas relativas à habilitação e 

qualificação. 

c. Arcar e responsabilizar-se-á pelo recolhimento dos tributos Federais, Estaduais e Municipais 

que por ventura incidam ou venham a incidir sobre o respectivo Contrato, bem como por todos os 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários oriundos deste. 

d. Todas as despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação correrão por conta da 

contratada. Deverão ser realizados, ainda, atendimentos eletrônicos via telefone, e-mail e por 

meio do uso de ferramentas de tecnologia e comunicação. 

e. Caso necessário, a CONTRATADA será responsável por substituir profissionais com 

antecedência, a fim de evitar possíveis danos aos eventos; 

f. Nenhum custo adicional será pago por ocasião de locomoção de técnicos ou equipamentos, 

sendo os mesmos de inteiras responsabilidades das contratadas; 

g. Os serviços deverão ser prestados em locais de acordo com os cronogramas dos eventos e dos 

jogos em horários específicos, tais como nos dias de semana ou finais de semana. Seguindo os 

andamentos dos eventos/jogos; 

h. A CONTRATADA deverá assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência 

da espécie, forem vítimas os seus empregados quando na prestação do serviço ou em conexão 

com ele, ainda que acontecido nas dependências da Contratante; 

III. Relação com o PCA: a demanda apresentada está relacionada e integrada ao Plano de 

Compras Anual (PCA) deste município. 

 

Logo, visando potencializar cada vez mais os diversos tipos de modalidade esportivas nas 

comunidades de João Monlevade, os eventos esportivos são de suma relevância social, o que 

torna necessária a análise da melhor solução para a demanda apresentada. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 



ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 599/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO MONLEVADE – MG 
CNPJ: 18.401.059/0001-57 

RUA GERALDO MIRANDA, 337 - Nossa Senhora da Conceição – 35930-027 
(31) 3859-2500 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

Nº NOME DESCRIÇÃO OBSERVAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OUTROS SERVI¿S 

DE NEG¿IOS, 

T¿NICOS E 

PROFISSIONAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANEJAMENTO / 

ORGANIZACAO / 

EXECUCAO / 

ARBITRAGEM / 

ATIVIDADES LUDICAS / 

DESPORTIVAS / 

RECREATIVAS / 

COLONIA DE FERIAS 

ArbitragemparaFutebolde 

CampodeCategoriade 

Base (sub-09, sub-11esub- 

13), parapartidasde 

50minutosmaisacréscimos, 

sendo01(um)árbitro 

principal e01 

(um)mesário, comuso de 

rádios comunicadores e 

spray demarcatório 

(quando solicitado), além 

de fornecimento de placa 

de 

substituiçãomanualoueletr 

ônica.Jogosnoâmbito do 

município de João 

Monlevade. Necessário 

confecção de súmulas, 

relatórios, boletins e site 

paradisponibilizar os 

resultados. Todasdespesas 

detransporte,alimentação,h 

ospedagemetributos 

incluídos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOGO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

30 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8.716,20 

i. A CONTRATADA deverá demonstrar experiência comprovada em coordenação e execução de 

eventos esportivos de porte semelhante, preferencialmente com referências e casos de sucesso; 

j. A CONTRATADA deverá atender às solicitações nos prazos estipulados. 

k. Para os itens cujo valor é inferior a R$80.000,00 (oitenta mil reais), será exigido que a 

empresa contratada esteja enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, com 

fundamento no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, de forma a atender ao 

tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela legislação. 

ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E DE VALORES 
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2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TODOS OS 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

NEGÓCIOS 

TÉCNICOS E 

PROFISSIONAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANEJAMENTO / 

ORGANIZACAO / 

EXECUCAO / 

ARBITRAGEM / 

ATIVIDADES LUDICAS / 

DESPORTIVAS / 

RECREATIVAS / 

COLONIA DE FERIAS 

(Por etapa) Arbitragem 

para Atletismo, sendo 02 

(dois) coordenadores 

técnicos e 06 (seis) 

fiscais/secretários que 

atuarão em provas de pista 

e campo, com 

fornecimento de 

cronometragem eletrônica 

(Photofinish), 01 (um) 

operador profissional do 

equipamento, 03 (três) 

Tendas 3m x 3m e 04 

(quatro) coolers térmicos, 

além de material de 

coordenação(notebook e 

impressora). Competições 

no âmbito do município de 

João Monlevade. 

Necessário confecção de 

súmulas, relatórios, 

boletins e site para 

disponibilizar os 

resultados. Todas despesas 

de transporte, alimentação, 

hospedagem e tributos 

incluídos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9.910,60 
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3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TODOS OS 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

NEGÓCIOS 

TÉCNICOS E 

PROFISSIONAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANEJAMENTO / 

ORGANIZACAO / 

EXECUCAO / 

ARBITRAGEM / 

ATIVIDADES LUDICAS / 

DESPORTIVAS / 

RECREATIVAS / 

COLONIA DE FERIAS 

ARBITRAGEM PARA 

ARTES MARCIAIS, 

SENDO 01 (UM) 

COORDENADOR 

TÉCNICO E 12 (DOZE) 

ÁRBITROS DE LUTA, 

COM O 

FORNECIMENTO DE 03 

(TRÊS) PARES DE 

PROTETORES 

ELETRÔNICOS 

(COLETES DE TÓRAX), 

03 (TRÊS) MONITORES 

32” E 03 (TRÊS) 

NOTEBOOKS PARA 

EVENTO EM DIA 

ÚNICO. INCLUSO 

LOCAÇÃO DE 

TATAME. 

COMPETIÇÕES NO 

ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE JOÃO 

MONLEVADE. 

NECESSÁRIO 

CONFECÇÃO DE 

SÚMULAS, 

RELATÓRIOS, 

BOLETINS E SITE 

PARA DISPONIBILIZAR 

OS RESULTADOS. 

TODAS DESPESAS DE 

TRANSPORTE, 

ALIMENTAÇÃO, 

HOSPEDAGEM E 

TRIBUTOS INCLUÍDOS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

32.000,00 
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4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TODOS OS 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

NEGÓCIOS 

TÉCNICOS E 

PROFISSIONAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANEJAMENTO / 

ORGANIZACAO / 

EXECUCAO / 

ARBITRAGEM / 

ATIVIDADES LUDICAS / 

DESPORTIVAS / 

RECREATIVAS / 

COLONIA DE FERIAS 

Arbitragem para corrida 

Rústica, sendo 02 (dois) 

coordenadores técnicos, 5 

(cinco) fiscais de percurso, 

cronometragem eletrônica 

por chip e números de 

peito com fornecimento 

dos seguintes itens: 1000 

(mil) Chips Tags 

descartáveis; 1000 (mil) 

Números de Peito de papel 

com a cor e modelo a ser 

definido pela Prefeitura e 

alfinetes de segurança; 01 

(um) Pódio de 03 lugares; 

01 (um) Pórtico (largada e 

chegada); 01 (um) Relógio 

display e 03 (três) Tendas 

3m x 3m. Competições no 

âmbito do município de 

João Monlevade. 

Necessário confecção de 

súmulas, relatórios, 

boletins e site para 

disponibilizar os 

resultados. Todas despesas 

de transporte, alimentação, 

hospedagem e tributos 

incluídos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

47.909,20 

 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

TODOS OS 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

NEGÓCIOS 

TÉCNICOS E 

PROFISSIONAIS 

 

 

 

 

PLANEJAMENTO / 

ORGANIZACAO / 

EXECUCAO / 

ARBITRAGEM / 

ATIVIDADES LUDICAS / 

DESPORTIVAS / 

RECREATIVAS / 

COLONIA DE FERIAS 

Locação de conjunto para 

jogos eletrônicos, 

sendo:01(um)console, 

jogo com licença de uso, 

TV/Monitor 

(mínimode42”)e02(dois)c 

ontroles. Com 

coordenador/monitor de 

operações e instalação 

completa (suporte, fios e 

adaptadores). Jogos no 

âmbito do município de 

João Monlevade. Todas 

despesas de transporte, 

alimentação, hospedagem 

e tributos incluídos. 

 

 

 

 

 

 

DIÁRIA 

 

 

 

 

 

 

3 

 

 

 

 

 

 

 

5.102,85 
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6 

 

 

 

 

TODOS OS 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

NEGÓCIOS 

TÉCNICOS E 

PROFISSIONAIS 

 

 

 

PLANEJAMENTO / 

ORGANIZACAO / 

EXECUCAO / 

ARBITRAGEM / 

ATIVIDADES LUDICAS / 

DESPORTIVAS / 

RECREATIVAS / 

COLONIA DE FERIAS 

Locação de placar 

eletrônico 

completo(campos de 

pontos/gols, set/faltas, 

período e cronômetro; 

comando wireless; 

visibilidade de 100m) com 

operador e instalação 

completa (suporte, fios e 

adaptadores). Jogos no 

âmbito do município de 

João Monlevade. Todas 

despesas de transporte, 

alimentação,hospedagemet 

ributosincluídos. 

 

 

 

 

 

 

DIÁRIA 

 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

 

 

3.434,95 

 

 

 

 

 

7 

 

 

 

 

TODOS OS 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

NEGÓCIOS 

TÉCNICOS E 

PROFISSIONAIS 

 

 

 

PLANEJAMENTO / 

ORGANIZACAO / 

EXECUCAO / 

ARBITRAGEM / 

ATIVIDADES LUDICAS / 

DESPORTIVAS / 

RECREATIVAS / 

COLONIA DE FERIAS 

Apoio Esportivo Médico: 

Serviço Especializado em 

apoio médico a eventos 

esportivos, composto por 1 

(um) profissional: 

socorrista, brigadista, 

técnico de enfermagem, 

fisioterapeutaoumassotera 

peuta. Competições no 

âmbito domunicípio de 

João Monlevade. Todas 

despesas de transporte, 

alimentação,hospedagemet 

ributosincluídos. 

 

 

 

 

 

 

DIÁRIA 

 

 

 

 

 

 

177 

 

 

 

 

 

 

38.435,55 

 

 

 

 

 

8 

 

 

 

 

TODOS OS 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

NEGÓCIOS 

TÉCNICOS E 

PROFISSIONAIS 

 

 

 

PLANEJAMENTO / 

ORGANIZACAO / 

EXECUCAO / 

ARBITRAGEM / 

ATIVIDADES LUDICAS / 

DESPORTIVAS / 

RECREATIVAS / 

COLONIA DE FERIAS 

Representante de 

Quadra/Delegado de Jogo 

ou Prova, com atribuições 

conferir documentos e 

representar a organização 

do evento junto às equipes 

ou arbitragem. Deve ser 

graduado ou graduando 

em Educação Física. 

Competições no âmbito do 

município de João 

Monlevade. Todas 

despesas de transporte, 

alimentação, hospedagem 

e tributos incluídos. 

  

 

 

 

 

 

42 

 

 

 

 

 

 

 

7.503,30 
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9 

 

 

 

 

TODOS OS 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

NEGÓCIOS 

TÉCNICOS E 

PROFISSIONAIS 

 

 

 

PLANEJAMENTO / 

ORGANIZACAO / 

EXECUCAO / 

ARBITRAGEM / 

ATIVIDADES LUDICAS / 

DESPORTIVAS / 

RECREATIVAS / 

COLONIA DE FERIAS 

Coordenador Esportivo: 

Serviço Especializado em 

planejamento de eventos, 

cerimoniais, coordenação 

técnica geral ou fiscal, 

apoio e secretaria de 

modalidades esportivas 

com carga horária mínima 

de 12 horas. Deve ser 

graduado ou graduando 

em Educação Física. 

Todas despesas de 

transporte, alimentação, 

hospedagem e tributos 

incluídos. 

 

 

 

 

 

 

DIÁRIA 

 

 

 

 

 

 

4 

 

 

 

 

 

 

 

1.127,60 

 

 

 

10 

 

 

TODOS OS 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

NEGÓCIOS 

TÉCNICOS E 

PROFISSIONAIS 

 

PLANEJAMENTO / 

ORGANIZACAO / 

EXECUCAO / 

ARBITRAGEM / 

ATIVIDADES LUDICAS / 

DESPORTIVAS / 

RECREATIVAS / 

COLONIA DE FERIAS 

Staff de Apoio Técnico: 

Serviço de apoio técnico a 

eventos esportivos com 

carga horária de 8horas. 

Competições no âmbito do 

município de João 

Monlevade. Todas 

despesas de transporte, 

alimentação, hospedagem 

e tributos incluídos. 

 

 

 

 

DIÁRIA 

 

 

 

 

260 

 

 

 

 

46.683,00 

 

 

 

11 

 

 

TODOS OS 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

NEGÓCIOS 

TÉCNICOS E 

PROFISSIONAIS 

 

PLANEJAMENTO / 

ORGANIZACAO / 

EXECUCAO / 

ARBITRAGEM / 

ATIVIDADES LUDICAS / 

DESPORTIVAS / 

RECREATIVAS / 

COLONIA DE FERIAS 

Staff de Apoio Logístico: 

Serviço de apoio logístico 

a eventos esportivos com 

carga horária de 04 horas. 

Competições no âmbito do 

município de João 

Monlevade. Todas 

despesas de transporte, 

alimentação, hospedagem 

e tributos incluídos. 

 

 

 

 

DIÁRIA 

 

 

 

 

278 

 

 

 

 

33.679,70 

 

 

 

 

 

 

 

 

12 

 

 

 

 

 

 

 

TODOS OS 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

NEGÓCIOS 

TÉCNICOS E 

PROFISSIONAIS 

 

 

 

 

 

 

PLANEJAMENTO / 

ORGANIZACAO / 

EXECUCAO / 

ARBITRAGEM / 

ATIVIDADES LUDICAS / 

DESPORTIVAS / 

RECREATIVAS / 

COLONIA DE FERIAS 

(Por etapa) Arbitragem 

para Natação, sendo 01 

(um) coordenador técnico 

e 06 (seis) fiscais de raia, 

com fornecimento de 

sistema semi-eletrônico de 

apuração dos resultados, 

03(três) Tendas 3m x 3m 

além de material de 

coordenação (notebook e 

impressora). Competições 

no âmbito do município de 

João Monlevade. 

Necessário confecção de 

súmulas, relatórios, 

boletins e site para 

disponibilizar os 

resultados. Todas despesas 

de transporte, alimentação, 

hospedagem e tributos 

incluídos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.659,72 
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13 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TODOS OS 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

NEGÓCIOS 

TÉCNICOS E 

PROFISSIONAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANEJAMENTO / 

ORGANIZACAO / 

EXECUCAO / 

ARBITRAGEM / 

ATIVIDADES LUDICAS / 

DESPORTIVAS / 

RECREATIVAS / 

COLONIA DE FERIAS 

(Por etapa) Arbitragem 

para Ciclismo e BMX, 

sendo 01 (um) 

coordenador técnico, com 

fornecimento de 

cronometragem eletrônica 

por chip e números de 

peito com fornecimento 

dos seguintes itens: 300 

(trezentos) Chips Tags 

descartáveis; 300 

(trezentos) números de 

peito com a cor e modelo a 

ser definido pela 

Prefeitura e alfinetes de 

segurança; 01(um) Pódio 

de 03 lugares; 01(um) 

Pórtico (largada e 

chegada); 01 (um) Relógio 

display e 03(três) Tendas 

3m x 3m, para evento em 

diaúnico.Competições no 

âmbito do município de 

João Monlevade. 

Necessário confecção de 

súmulas, relatórios, 

boletins e site para 

disponibilizar os 

resultados. Todas despesas 

de transporte, alimentação, 

hospedagem e tributos 

incluídos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.127,68 

 

 

 

 

 

 

 

14 

 

 

 

 

 

 

TODOS OS 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

NEGÓCIOS 

TÉCNICOS E 

PROFISSIONAIS 

 

 

 

 

 

PLANEJAMENTO / 

ORGANIZACAO / 

EXECUCAO / 

ARBITRAGEM / 

ATIVIDADES LUDICAS / 

DESPORTIVAS / 

RECREATIVAS / 

COLONIA DE FERIAS 

(Por etapa) Arbitragem 

para Skate, sendo 01 (um) 

coordenador técnico e 02 

(dois) fiscais de prova, 03 

(três) Tendas 3m x 3m, 04 

(quatro) coolers térmicos, 

além de material de 

coordenação (notebook e 

impressora). Competições 

no âmbito do município de 

João Monlevade. 

Necessário confecção de 

súmulas, relatórios, 

boletins e site para 

disponibilizar os 

resultados. Todas despesas 

detransporte, alimentação, 

hospedagem e tributos 

incluídos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.443,40 
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15 

 

 

 

 

 

 

TODOS OS 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

NEGÓCIOS 

TÉCNICOS E 

PROFISSIONAIS 

 

 

 

 

 

PLANEJAMENTO / 

ORGANIZACAO / 

EXECUCAO / 

ARBITRAGEM / 

ATIVIDADES LUDICAS / 

DESPORTIVAS / 

RECREATIVAS / 

COLONIA DE FERIAS 

Arbitragem para Desafios, 

Tênis, Peteca de Areia, 

Vôlei de Praia, Futevôlei e 

Beach Tenis sendo 01 

(um) árbitro principal e 03 

(três) auxiliares, além de 

fornecer 01 (uma) Tenda 

3m x 3m e 02 (dois) 

coolerstérmicos. Jogos no 

âmbito do município de 

João Monlevade. 

Necessário confecção de 

súmulas, relatórios, 

boletins e site para 

disponibilizar os 

resultados. Todas despesas 

de transporte, alimentação, 

hospedagem e tributos 

incluídos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

22 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12.111,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

16 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TODOS OS 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

NEGÓCIOS 

TÉCNICOS E 

PROFISSIONAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANEJAMENTO / 

ORGANIZACAO / 

EXECUCAO / 

ARBITRAGEM / 

ATIVIDADES LUDICAS / 

DESPORTIVAS / 

RECREATIVAS / 

COLONIA DE FERIAS 

Arbitragem para Peteca, 

sendo 02 (dois) árbitros, 

01 (um) anotador e 01 

(um) cronometrista, com 

fornecimento de postes 

móveis, placar eletrônico 

completo (campos de 

pontos/gols, set/faltas, 

período e cronômetro; 

comando wireless; 

visibilidade de 100m), 

além de 02 (dois) módulos 

mostradores de 20”, 01 

(uma) tenda articulada 

3mx3m, 02 (dois) coolers 

térmicos e fitas 

demarcatórias de jogo. 

Jogos no âmbito do 

município de João 

Monlevade. Necessário 

confecção de súmulas, 

relatórios, boletins e site 

para disponibilizar os 

resultados. Todas despesas 

de transporte, alimentação, 

hospedagem e tributos 

incluídos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOGO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

40 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.116,00 
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17 

 

 

 

 

 

 

 

 

TODOS OS 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

NEGÓCIOS 

TÉCNICOS E 

PROFISSIONAIS 

 

 

 

 

 

 

 

PLANEJAMENTO / 

ORGANIZACAO / 

EXECUCAO / 

ARBITRAGEM / 

ATIVIDADES LUDICAS / 

DESPORTIVAS / 

RECREATIVAS / 

COLONIA DE FERIAS 

Arbitragem para Evento 

de Iniciação/Infantil, com 

múltiplas modalidades 

(Bola ao Cesto, Cabo de 

Guerra, Futsal, Peteca, 

Queimada, entre outras) 

sendo 01 (um) 

coordenador técnico e 02 

(dois) árbitros, com 

fornecimento de material 

de iniciação (bola, peteca, 

cabos, etc), para evento 

em dia único. 

Competições no âmbito do 

município de João 

Monlevade. Necessário 

confecção de súmulas, 

relatórios, boletins e site 

para disponibilizar os 

resultados. Todas despesas 

de transporte, alimentação, 

hospedagem e tributos 

incluídos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.548,70 

 

 

 

 

 

 

 

18 

 

 

 

 

 

 

TODOS OS 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

NEGÓCIOS 

TÉCNICOS E 

PROFISSIONAIS 

 

 

 

 

 

PLANEJAMENTO / 

ORGANIZACAO / 

EXECUCAO / 

ARBITRAGEM / 

ATIVIDADES LUDICAS / 

DESPORTIVAS / 

RECREATIVAS / 

COLONIA DE FERIAS 

Arbitragem para Sinuca, 

sendo 01 (um) árbitro, 

comfornecimentode01(um 

a)mesa,04(quatro) tacos, 

01 (uma) tacadeira e 15 

(quinze) bolas numeradas 

de 1 a 15 além de material 

de coordenação (notebook 

e impressora). 

Competições no âmbito do 

município de João 

Monlevade. Necessário 

confecção de súmulas, 

relatórios, boletins e site 

para disponibilizar os 

resultados. Todas despesas 

de transporte, alimentação, 

hospedagem e tributos 

incluídos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.786,80 
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19 

 

 

 

 

 

 

TODOS OS 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

NEGÓCIOS 

TÉCNICOS E 

PROFISSIONAIS 

 

 

 

 

 

PLANEJAMENTO / 

ORGANIZACAO / 

EXECUCAO / 

ARBITRAGEM / 

ATIVIDADES LUDICAS / 

DESPORTIVAS / 

RECREATIVAS / 

COLONIA DE FERIAS 

Arbitragem para Tênis de 

Mesa, sendo02 (dois) 

árbitros,comfornecimento 

de02(duas)mesasde 

nomínimo15mm, 02 (dois) 

placaresdemesae 

50m(setentametros) 

linearesdeseparadoresde 

mesas. Jogos no âmbito 

domunicípio de João 

Monlevade. Necessário 

confecção de súmulas, 

relatórios, boletins e site 

para disponibilizar os 

resultados. Todas despesas 

de transporte, 

alimentação,hospedagemet 

ributosincluídos. 

 

 

 

 

 

 

 

DIÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.649,80 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TODOS OS 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

NEGÓCIOS 

TÉCNICOS E 

PROFISSIONAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANEJAMENTO / 

ORGANIZACAO / 

EXECUCAO / 

ARBITRAGEM / 

ATIVIDADES LUDICAS / 

DESPORTIVAS / 

RECREATIVAS / 

COLONIA DE FERIAS 

ArbitragemparaBuraco,Tr 

ucoePoker,sendo01 (um) 

coordenador técnico e 08 

(oito) árbitros/dealers, 

com fornecimento de 

forro, 

baralhosnovoseprópriosde 

cada jogoparaaté 08 (oito) 

equipes/competidores 

simultâneos e marcadores 

de pontuação, 

alémdematerial de 

coordenação(notebookeim 

pressora)paraevento 

emdiaúnico.Competiçõesn 

oâmbitodomunicípio de 

João Monlevade. 

Necessário confecção de 

súmulas, relatórios, 

boletins e site 

paradisponibilizar os 

resultados. Todas despesas 

de transporte, alimentação, 

hospedagem e tributos 

incluídos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.596,20 
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21 

 

 

 

 

 

 

 

TODOS OS 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

NEGÓCIOS 

TÉCNICOS E 

PROFISSIONAIS 

 

 

 

 

 

 

PLANEJAMENTO / 

ORGANIZACAO / 

EXECUCAO / 

ARBITRAGEM / 

ATIVIDADES LUDICAS / 

DESPORTIVAS / 

RECREATIVAS / 

COLONIA DE FERIAS 

ArbitragemparaXadrezeDa 

ma, sendo01 (um) 

coordenador técnico, com 

fornecimento de 30 (trinta) 

jogoscompletos (tapete, 

peçase relógio), 

alémdematerial de 

coordenação (notebook e 

impressora), para evento 

em dia único. 

Competições no âmbito 

domunicípio de João 

Monlevade. Necessário 

confecção de súmulas, 

relatórios, boletins e site 

para disponibilizar os 

resultados. Todas despesas 

de transporte, 

alimentação,hospedagemet 

ributosincluídos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.849,00 

 

 

 

 

 

 

 

22 

 

 

 

 

 

 

 

TODOS OS 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

NEGÓCIOS 

TÉCNICOS E 

PROFISSIONAIS 

 

 

 

 

 

 

PLANEJAMENTO / 

ORGANIZACAO / 

EXECUCAO / 

ARBITRAGEM / 

ATIVIDADES LUDICAS / 

DESPORTIVAS / 

RECREATIVAS / 

COLONIA DE FERIAS 

ArbitragemparaFut7deCat 

egoriadeBase (sub09, sub- 

11esub-13), sendo01 

(um)árbitro, com 

fornecimento de placar 

eletrônico completo 

(campos de pontos/gols, 

set/faltas, período e 

cronômetro; comando 

wireless; visibilidade de 

100m). Jogos no âmbito 

domunicípio de João 

Monlevade. Necessário 

confecção de súmulas, 

relatórios, boletins e site 

para disponibilizar os 

resultados. Todas despesas 

de transporte, 

alimentação,hospedagemet 

ributosincluídos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOGO 

 

 

 

 

 

 

 

 

50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.988,00 
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23 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TODOS OS 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

NEGÓCIOS 

TÉCNICOS E 

PROFISSIONAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANEJAMENTO / 

ORGANIZACAO / 

EXECUCAO / 

ARBITRAGEM / 

ATIVIDADES LUDICAS / 

DESPORTIVAS / 

RECREATIVAS / 

COLONIA DE FERIAS 

Arbitragem para 

Basquetebol, Basquete 

3x3, Futsal, Handebol, 

Futebol Society (Adulto) 

ou 

Voleibol,sendo02(dois)árb 

itros,01(um)anotador e 01 

(um) cronometrista, com 

fornecimento de 

placareletrônicocompleto( 

camposdepontos/gols, 

set/faltas,períodoecronôme 

tro;comandowireless; 

visibilidadede100m), 

alémde02 (dois)módulos 

mostradores de 24” para as 

modalidades Basquetebol 

eBasquete3x3. 

Jogosnoâmbitodo 

município de João 

Monlevade. Necessário 

confecção de súmulas, 

relatórios, boletins e site 

paradisponibilizar os 

resultados. Todasdespesas 

detransporte,alimentação,h 

ospedagemetributos 

incluídos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOGO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

376 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

105.073,20 

 

 

 

 

 

 

 

 

24 

 

 

 

 

 

 

 

 

TODOS OS 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

NEGÓCIOS 

TÉCNICOS E 

PROFISSIONAIS 

 

 

 

 

 

 

 

PLANEJAMENTO / 

ORGANIZACAO / 

EXECUCAO / 

ARBITRAGEM / 

ATIVIDADES LUDICAS / 

DESPORTIVAS / 

RECREATIVAS / 

COLONIA DE FERIAS 

ArbitragemparaFutebolde 

Campo(partidasde90 

minutosmaisacréscimos),s 

endo01(um)árbitro 

principal,02(dois)árbitrosa 

uxiliarese01(um) 

mesário,comusoderádiosc 

omunicadoresespray 

demarcatório(quandosolici 

tado),alémde 

fornecimentodeplacadesub 

stituiçãomanualou 

eletrônica.Jogosnoâmbitod 

omunicípiodeJoão 

Monlevade.Necessáriocon 

fecçãodesúmulas, 

relatórios,boletinsesitepara 

disponibilizaros 

resultados.Todasdespesasd 

etransporte, 

alimentação,hospedagemet 

ributosincluídos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOGO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

72 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

43.591,68 

 

POSSÍVEIS ALTERNATIVAS 
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Considerando o levantamento de mercado realizado, coexistiriam os seguintes cenários: 

1. Formação de uma equipe interna especializada. 

2. Contratação de uma empresa especializada. 

CENÁRIO 1: 

A opção de investir na formação de equipe interna para atuar na execução e coordenação dos 

eventos esportivos deste município, sem dúvidas implicaria na mobilização de funcionários 

municipais de diferentes departamentos, o uso de instalações esportivas locais e a coordenação 

com outras secretarias municipais. Além disso, seria necessário o investimento na capacitação dos 

servidores em áreas de gestão e organização de eventos esportivos, garantindo que a equipe 

interna tenha as habilidades necessárias para realizar eventos de qualidade. Contudo, conforme a 

realidade municipal, a Secretaria de Esportes não dispõe de estrutura pessoal suficiente e 

especializada. 

CENÁRIO 2: 

Neste cenário, o Órgão não necessitaria alterar a sua estrutura funcional e processo de trabalho 

para executar as atividades relacionadas ao serviço. Esta alternativa envolveria a contratação de 

uma empresa que tenha experiência específica quanto ao objeto da contratação, com 

conhecimento profundo, garantindo-se a qualidade dos eventos. 

 

Portanto, a melhor alternativa para este município é a contratação de empresa especializada. Vale 

mencionar que se levou em consideração fatores como o custo, expertise necessária e 

disponibilidade de recursos internos. 
 

 

 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A Lei Federal nº 14.133/2021 traz em seu texto legal, como um de seus objetivos, a análise de 

solução/contratação mais vantajosa para compras públicas, de modo particular na fase 

preparatória do processo licitatório, considerando o ciclo de vida do objeto, conforme dispõem o 

art. 11, inciso I, e o art. 18, inciso VIII, ambos do referido texto legal. 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa fornecer uma descrição abrangente da solução 

proposta para a contratação de empresa especializada para executar e coordenar os eventos 

esportivos deste município, em conformidade com os requisitos estabelecidos pela Lei nº 

14.133/2021. Isto posto, a escolha da solução encontrou respaldo a partir de uma análise da 

demanda e dos custos para a contratação. 

Logo, trata-se de solução viável do ponto de vista prático e econômico. A solução visa a 

contratação de uma empresa qualificada para planejar, executar, coordenar e supervisionar uma 

série de eventos esportivos, garantindo a excelência operacional e o cumprimento de todas as 

normas e regulamentações aplicáveis. Com uma abordagem estratégica e focada na excelência 

operacional, a empresa contratada terá as condições necessárias para superar as expectativas e 

contribuir para o desenvolvimento do esporte e o fortalecimento da comunidade. 
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Ademais, esta Equipe de Planejamento sugere que a contratação seja feita através de pregão 

eletrônico com sistema de registro de preços, assim se assegura o atendimento das atividades 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes pelo período de 12 (doze) meses. Não 

obstante, sugere-se que, para itens cujo valor seja inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), seja 

observado o tratamento diferenciado e exclusivo para Microempresas (ME) e Empresas de 

Pequeno Porte (EPP), conforme disposto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, 

visando fomentar o desenvolvimento dessas entidades e promover a competitividade no certame. 

 

Adicionalmente, com base no Decreto nº 190/2024 do município, considera-se a possibilidade de 

prorrogação da vigência da ata de registro de preços, pelo período e quantitativo original, desde 

que atendidas as condições estabelecidas e comprovada a vantajosidade, o que amplia a eficiência 

administrativa ao evitar a realização de novos certames em curto prazo e permite o atendimento 

contínuo das necessidades municipais. 

JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Em regra, conforme § 1o do art. 40 da Lei 14.133/2021 , os serviços deverão ser divididos em 

tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à 

licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação 

da competitividade sem perda da economia de escala. 

Logo, considerando o histórico das licitações anteriores cujo objeto era semelhante, sugere-se que 

a contratação ora em testilha se dê por agrupamentos de itens congêneres em lotes por categorias, 

tais quais: modalidades de campo, de quadra, de mesa, lutas, entre outras. Assim, o processo 

licitatório deverá ser o mais parcelado possível, respeitando as especificidades e semelhanças 

entre os itens. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do 

§ 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

Em suma, os resultados pretendidos com a contratação elencada como melhor solução incluem: 

- Contribuição para o incentivo ao esporte como ferramenta de inclusão social, desenvolvimento 

pessoal e construção de hábitos saudáveis; 

- A otimização do uso de recursos públicos; 

- A segurança e bem-estar dos participantes, prevenindo acidentes e minimizando os riscos de 
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JOAO MONLEVADE, MG - 07 de janeiro de 2025 

 

 

Geisiane de Lourdes Almeida 
 

lesões; 

- Estimular a participação da comunidade local nos eventos esportivos; 

- Possibilitar que os eventos esportivos municipais ocorram conforme o planjeado, de forma 

organizada, satisfatória e com a melhor qualidade possível; 

- Obter uma maior validade da arbitragem visto que muitas são as regras a serem cumpridas e o 

árbitro detém conhecimento e poder sem contestação das suas decisões. 

OBSERVAÇÃO 

 

Não há. 

CONCLUSÃO 

 

Perante todo o exposto e diante da necessidade da Secretaria Municipal de Esportes, esta Equipe 

de Planejamento declara VIÁVEL e NECESSÁRIA a contratação demandada, uma vez que se 

alinha aos objetivos estratégicos deste Órgão e é viável do ponto de vista econômico-financeiro. 

Tal conclusão decorre do alinhamento da demanda aos objetivos estratégicos do órgão, 

contribuindo para o cumprimento de suas metas institucionais e para a promoção do interesse 

público. 
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ETAPA DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

 

 

ANÁLISE DE RISCO 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada com capacidade técnica para executar e coordenar os eventos 

esportivos no Município, em atendimento à Secretaria Municipal de Esportes, nos termos na Lei nº 

14.133/2021. 

 

 

RISCO 1 PROBABILIDADE IMPACTO DANO 

 

 

Licitação 

Fracassada 

 

☐ Baixa 

☒ Média 

☐ Alta 

☐ Baixo 

☐ Médio 

☒ Alto 

Impossibilidade da 

contratação, haja vista a 

inexistência de proposta 

que  se  mostre  apta  à 

satisfação do objeto. 

 

AÇÃO DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL 

 

 

 

PREVENTIVA 

 Estimar o preço de forma 

equilibrada: nem 

superestimado e nem 

subestimado, utilizando 

parâmetros fidedignos e 

em   acordo   com   a 

legislação. 

 

Área Requisitante e Equipe de 

Planejamento, com o apoio do 

Setor de Licitações 

 

 

CONTINGENCIAL 

 Realizar a pesquisa de 

preço junto aos 

fornecedores; 

 Reavaliar a estimativa de 

preço, readequando à 

realidade de mercado. 

 

Área Requisitante com o apoio 

do Setor de Licitações 

http://www.pmjm.mg.gov.br/
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RISCO 2 PROBABILIDADE IMPACTO DANO 

 

 

 

Impugnação ao 

Edital 

☐ Baixa 

 

☒ Média 

 

☐ Alta 

☐ Baixo 

 

☐ Médio 

 

☒ Alto 

Atraso ou anulação do 

processo licitatório; 

Retrabalho. 

 

 

AÇÃO DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL 

 

 

 

 

PREVENTIVA 

 Sempre sumeter o 

Processo à análise da 

Procuradoria Jurídica, a 

fim de verificar a 

existência de 

irregularidades; 

 Verificar o teor de 

impugnações e recursos 

em contratações similares 

preexistentes. 

 

 

 

Equipe de Planejamento e 

Agente de Contratação 

 

 

 

CONTINGENCIAL 

 Suspender o processo 

licitatório; 

 Readequar o Edital com a 

retirada das causas de 

obstrução do processo 

licitatório; 

 Republicar o Edital. 

 

 

 

Agente de Contratação 

 

RISCO 3 PROBABILIDADE IMPACTO DANO 

 

 

 

Cotação de Preços 

Errada 

 

☐ Baixa 

 

☒ Média 

 

☐ Alta 

☐ Baixo 

 

☐ Médio 

 

☒ Alto 

Resultados de licitação 

com preços superiores 

aos praticados no 

mercado;    Licitação 

Deserta; Não 

atendimento ao princípio 

da economicidade. 

http://www.pmjm.mg.gov.br/
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AÇÃO DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL 

 

 

 

 

PREVENTIVA 

 Realizar pesquisas de 

mercado abrangentes e 

atualizadas, incluindo a 

consulta a várias fontes 

confiáveis para obter 

preços de referência.; 

 Analisar 

cuidadosamente os 

orçamentos estimativos 
da área requisitante 

 

 

Área Requisitante, Equipe de 

Planejamento e Agente de 

Contratação 

 

CONTINGENCIAL 

 Revisão dos valores 

cotados; 

 Realizar novos 

orçamentos juntamente 
aos fornecedores locais. 

Agente de Contratação e Área 

Requisitante, com o auxílio do 

Setor de Compras e Licitações 

 

 

RESPONSÁVEIS 

 

 

 
   

Jéssica Martins de Oliveira Thainara Fernanda da Silva Wellington Caetano da Silva 
 

 

 
  

Geisiane de Lourdes Almeida Ana Cláudia Basílio Araújo 
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